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CAMARA DOS DEPUTADOS

(DO SR. GERALDO ALCKMIN FILHO)

ASSUNTO:

Dispõe sobre a movimentação da conta vinculada do FGTS para fins de aquisi

ção de imóvel, alterando o artigo 20 da Lei n9 8.036, de 11 de malO de 1.990.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 417, DE 1.991

(DO SR. GERALDO ALCKMIN FILHO)

Dispõe sobre a movimentação da conta vIDculada do FGTS para

fins de aquisição de imóvel, alterando o artigo 20 da Lei

n9 8.036, de 11 de maio de 1990 .
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As ComissoEs ~ Art. 24,11
Co nst it uicao e Just ica E dE Redacao CADM )
Financas € Tributacao CAD M)
Trabalho r dE Adm. e SErvic

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº iJ tt- , DE 1991

(Do Sr. GERALDO ALCKMIN FILHO)

Dispõe sobre a movimentação da
conta vinculada do FGTS para fins de
aquisição de imóvel, alterando o art
20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio re
1990.

•
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os incisos V, VI e VII do art. 20 da Lei

nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garan

tia do Tempo de Serviço e dá outras providências, passam a vi

gorar com a seguinte redação:

"Art. 20.

V - pagamento de parte das presta­
ções decorrentes de financiamento habitacional
desde que:

•

a)
b)
c)

VI - liqüidação ou amortização extra
ordinária do saldo devedor de financiamento imobI
1iário , observadas as condições estabelecidas pe=
lo Conselho Curador, dentre elas a de que haja in
terstício mínimo de dois anos para cada movimenta
çao;

VII - pagamento total ou parcial do
preço da aquisição de moradia própria, desde que
o mutuário conte com o mínimo de três anos de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa
ou em empresas diferentes ; "

Art . 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3Q Revogam-se as disposições em con~
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JUSTIFICAÇÃO

•

•

A Lei nQ 8.036/90 estabelece que o trabalhador

que deseja comprar um imóvel só pode utilizar os recursos de­

positados na sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tem­

po de Serviço -- FGTS se a transação for feita no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação -- SFH ou se a operaçao for

financiável nas condições vigentes para o SFH.

A progressiva defasagem, em relação aos custos

de construção, dos valores máximos do imóvel e da parcela do

financiamento, estipulados para as transações dentro do SFH ,

atingiu níveis inadmissíveis, reduzindo a qualidade dos imó­

veis que podem ser negociados obedecendo a esses limites.

Ao lado desse de~Gol~mento entre as condições im­

postas para a concessâo de financiamentos no âmbito do SFH e

a realidade dos preços de imóveis de tamanho e qualidade um

pouco melhores, observa-se a notória impossibilidade de assa­

lariados -- mesmo dos mais bem situados na escala de remunera­

çoes -- poderem arcar com o pagamento de sua moradia própria

somente com o seu fluxo regular de renda.

Essas restrições têm, na prática, inviabilizado a

compra de moradia própria adequada por parte de um grande nú­

mero de trabalhadores -- justamente aqueles que mais recursos

aportam ao FGTS.

Isto posto, nada mais justo do que eliminar as

referências ao SFH -- cuja normatização está a cargo do Conse

lho Monetário Nacional -- para que o trabalhador possa movi­

mentar sua conta vinculada no FGTS com maior liberdade e, as­

sim, ter a real possibilidade de escolher e comprar o imóvel

que atenda mais de perto as suas necessidades.

Nunca é demais lembrar que o FGTS, patrimõnio

do trabalhador, teve seus objetivos mais rigorosamente delimi

tados com o advento das Leis nQ 7.839/89 e 8.036/90, que~~

GER20.01.00S0.S -(JAN/91) ~ I



CÂMARA DOS DEPUTADOS
- 3 -

•

· t r i ng i r am o saque dos recursos depositados nas contas vincul~

das basicamente a casos de rescisão do contrato de trabalho

e de aquisição de moradia própria. Não estando mais previstas

as hipóteses de atendimento a necessidades graves e prementes

ou de aquisição de equipamentos destinados à atividade de na­

tureza autônoma e de outras tantas listadas na Lei nº 5.107/

66, que criou o FGTS, há que se fazer valer em toda a sua pl~

nitude os usos restritos que ora vigoram para esses recursos

do trabalhador .

Face a inequívoca justeza e oportunidade de se

promover as alterações propugnadas neste projeto de lei, con­

tamos com o apoio integral dos nobres Colegas para a sua apro

vaçao.

Sala das Sessões, em ~ de ~~ de 1991.
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LEI RO 8.036, de 11 de maio Oe 1990.

Dispõe sobre o Fundo~de Garantia do
Tempo de Serv1ço e da outras provi­
dencias •

.. ... . . ... ...........--_ .. - ---_ - _--- ----- -_ .

Art. 20 - A conta vinculada_do trabalhador DO
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes ~ituaçoes:

.. ~ . - - - _. __ _--_._ - - - ~_ .. -_ - _ .. ---- _."' .
v - pagamento de parte das prestações decor­

rente s de financiamento habitacional conced1do no ãmbito do Sistema
Finance1ro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o .inimo de tres anos
de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas
d1ferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no .in1mO,
durante o prazo de doze meses;

c) · 0 valor do abatimento atinja, no máximo, oi­
tenta por cento do montante da prestação;

~ VI - liquidação ou amortização extraordinária
do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condi­
ções e stabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o fi­
nanciamento 'seja concedido no ãmbito do SPH e haja intersticio mini­
mo de dois anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da
aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o aínimo de
três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em­
presas d1ferentes;

b) seja a operação financiável nas condições
vigentes para o SFH;

.... ...... . . .. . ... .... -_.-_ _ - _ - .

. ... .. . .. . ... . _-- - __.- _--_ .. _---_ .

LEI RO 7.839, Oe 12 de outubro de 1989.

·e

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras provi­
dências •

........ _ - .. _ .

. .. .. .. . . . . . ... .. .. . ... ... . . . .. .. . .... ... . ... ........ . .......... .. .......... . . . . ..

LEI !"loo 5.107 - DE IJ DE SETEMBRO DE 1966111

CRIA O FUNDO DE GARASTIA DO T EMPO DE SERVI(O E D... ,
OUTRAS PROVIDENCIAS

,
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~ U l 0 R : GERALDO ALCKMIN FILHO - PSDB/SP ** (Art. 24, 11 RI) **
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 41 7/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi ­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 25 / 06 / 91 , por 3 sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao pro jeto.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1991

'I.,Dek
HILDA DE SEN~RREA WIEDERHECKER

Secretária
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CÂMARA DOS DEP UTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMI NI STRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 417 /91

Nos termos do a r t . 119 , c aput, I, do Regi mento
Interno da Câma r a dos Deputados, alterado pelo art. 19 , I , da
Resolução n9 10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura­
e divul gac âo na Ordem do Dia das Comis sõe s - de pra zo par a apr e
sen t ação de emendas , a partir de 11 1 111 91, por cinco sessões~
Esgotado o praz o, não fo ram recebidas emendas ao projeto.

•
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Sala da Comissão de novembro

Santana

de 1991 .



CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 417/91

Nos termos do art . 119, caput , I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art . 19, I , da
Resoluçio n9 10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura­
e d i vu l.gac âo na Ordem do Dia das Comissões - de pra zo para apr e
sentaçio de emendas , a partir de 11 / 11/ 91, por cinco sessões~
Esgotado o pra zo, nio foram recebidas emendas ao projeto.
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Sala da Comissio

Santana

de 1991.


